
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.085.058 - DF 
(2017/0083056-9)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO 
ADVOGADOS : JOAO PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA  - DF021695 

 HUGO LEONARDO ZAPONI TEIXEIRA E OUTRO(S) - 
DF033899 

 AUGUSTO DE ALBUQUERQUE PALUDO  - DF042075 
EMBARGADO : DISTRITO FEDERAL 
PROCURADOR : CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ E OUTRO(S) - 

DF014003 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. INEXISTÊNCIA DOS 
VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. EFEITOS INFRINGENTES. 
INVIABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. REJEIÇÃO DOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
1. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de declaração, 
somente é admitida em casos excepcionais, os quais exigem, 
necessariamente, a ocorrência de omissão, contradição, obscuridade, ou erro 
material, vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.
2. No caso dos autos, não existem os defeitos apontados pela parte 
embargante, mas, apenas, entendimento contrário à sua pretensão recursal, de 
modo que é  manifesta a intenção de rever os pontos analisados no julgado 
embargado, com a atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é 
inviável em sede de embargos de declaração, em razão dos rígidos contornos 
processuais desta espécie de recurso.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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